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ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N.º 0000820-90.2006.815.0171.
ORIGEM: 1.ª Vara da Comarca de Esperança.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
EMBARGANTE:  Energisa Paraíba Distribuidora de Energia S/A
ADVOGADOS: George Ottávio Brasilino Olegário e Jaldemiro Rodrigues de Ataíde Júnior.
EMBARGADO: Russ Howel Henrique Cesário ( em causa própria ).

EMENTA:  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.
ALEGAÇÃO  DE  OBSCURIDADE.  INOCORRÊNCIA.  PRETENSÃO  DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. REJEIÇÃO. 

Os  Embargos  de  Declaração  que,  a  pretexto  de  sanar  inexistente  obscuridade,
instauram nova discussão a respeito de matéria expressa e coerentemente decidida
pelo  julgado  embargado  hão  de  ser  rejeitados,  não  servindo  de  meio  de
prequestionamento à apreciação dos recursos constitucionais.

VISTO, relatado e  discutido  o procedimento  referente  à  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N.º 0000820-90.2006.815.0171, em que figuram
como partes Energisa Paraíba Distribuidora de Energia S/A e Russ Howel Henrique
Cesário.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  acompanhando o
Relator, rejeitar os Embargos.

VOTO.

Energisa  Paraíba  Distribuidora  de  Energia  S/A opôs  Embargos  de
Declaração contra  o  Acórdão  de  f.  305/307,  lavrado  nos  autos  da  Ação  de
Indenização  por  Danos  Materiais  contra  ela  ajuizada  por  Russ  Howel  Henrique
Cesário, que negou provimento ao seu Apelo, mantendo intacta a sentença que a
condenou ao pagamento de R$ 19.810,00 (dezenove mil, oitocentos e dez reais), a
título de danos materiais, danos emergentes e lucros cessantes.

Em suas razões, f. 309/315, alegou a existência de obscuridade no Julgado
que reconheceu sua responsabilidade objetiva em decorrência de conduta omissiva,
afirmando ter o julgado decidido em sentido contrário ao entendimento do próprio
TJPB e do STF.

Pugnou  pelo  acolhimento  dos  Aclaratórios  para  que  sejam corrigidos  os
supostos vícios apontados, atribuindo-se-lhes efeitos modificativos para reformar a
sentença, julgando improcedente o pedido exordial.

Intimado,  f.  317,  o  Embargado não apresentou contrarrazões,  conforme se
infere da Certidão de f. 318.

É o Relatório.



Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

A Embargante  sustenta  a  existência  de  obscuridade  no  Acórdão,  ao
argumento de que a tese nele esposada contraria julgados do STF e deste Tribunal de
Justiça.

Consigno, inicialmente, que a contradição de que trata o art. 535, I, do CPC,
diz  respeito  a  uma  desconexão  lógica  entre  os  fundamentos  do  Julgado  e  sua
conclusão, isto é, uma falha no encadeamento de ideias que norteiam o julgamento,
não  abarcando  a  contrariedade  vislumbrada  pela  Embargante  entre  as  razões  de
decidir e os entendimentos adotados por outros Julgadores e pelos demais Tribunais
sobre a matéria objeto de julgamento. 

Ilustrando o raciocínio, o seguinte precedente do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  ART.  535 DO CPC.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS.  TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA
DE MÉRITO DECIDIDA.  IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.
1. Nos termos do art. 535 do CPC, os embargos de declaração apenas são cabíveis
quando constar no julgamento obscuridade ou contradição ou quando o julgador for
omisso na análise de algum ponto. Admite-se, por construção jurisprudencial, também
a interposição de aclaratórios para a correção de erro material.
2. "A omissão a ser sanada por meio dos embargos declaratórios é aquela existente em
face dos pontos em relação aos quais está o julgador obrigado a responder; enquanto a
contradição que deveria ser arguida seria a presente internamente no texto do
aresto embargado, e não entre este e o acórdão recorrido. Já a obscuridade passível
de correção é a que se detecta no texto do decisum, referente à falta de clareza, o que
não se  constata  na  espécie."(EDcl  no  AgRg no  REsp 1.222.863/PE,  Rel.  Ministro
castro Meira,  Segunda Turma,  DJe 13/6/2011) 3.  Embargos manejados com nítido
caráter infringente, onde se objetiva rediscutir a causa já devidamente decidida.
4. Embargos de declaração rejeitados (STJ, EDcl no AgRg no AREsp
94.437/PR, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado
em 26/06/2012, DJe 29/06/2012).

O  Acórdão  embargado  enfrentou  de  forma  expressa,  clara  e  coerente  a
questão, concluindo que a 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE
109.615-RJ1, decidiu que a atividade administrativa referida pelo artigo 37, § 6º, da

1 RE  109.615-RJ  -  “E  M  E  N  T  A:  INDENIZAÇÃO  -  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DO  PODER
PÚBLICO  -  TEORIA  DO  RISCO  ADMINISTRATIVO  -  PRESSUPOSTOS  PRIMÁRIOS  DE  DETERMI-
NAÇÃO DESSA  RESPONSABILIDADE  CIVIL  -  DANO CAUSADO  A ALUNO  POR OUTRO  ALUNO
IGUALMENTE MATRICULADO NA REDE PÚBLICA DE ENSINO - PERDA DO GLOBO OCULAR DIRE-
ITO - FATO OCORRIDO NO RECINTO DE ESCOLA PÚBLICA MUNICIPAL - CONFIGURAÇÃO DA RE-
SPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO MUNICÍPIO - INDENIZAÇÃO PATRIMONIAL DEVIDA - RE
NÃO CONHECIDO.   RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO PODER PÚBLICO - PRINCÍPIO CON-
STITUCIONAL.   - A teoria  do  risco  administrativo,  consagrada  em  sucessivos  documentos  constitucionais
brasileiros desde a Carta Política de 1946, confere fundamento doutrinário à responsabilidade civil objetiva do
Poder Público pelos danos a que os agentes públicos houverem dado causa, por ação ou por omissão. Essa con-
cepção teórica, que informa o princípio constitucional da responsabilidade civil objetiva do Poder Público, faz
emergir, da mera ocorrência de ato lesivo causado à vítima pelo Estado, o dever de indenizá-la pelo dano pessoal
e/ou patrimonial sofrido, independentemente de caracterização de culpa dos agentes estatais ou de demonstração
de falta do serviço público.  - Os elementos que compõem a estrutura e delineiam o perfil da responsabilidade civil
objetiva do Poder Público compreendem (a) a alteridade do dano, (b) a causalidade material entre o eventus damni
e o comportamento positivo (ação) ou negativo (omissão) do agente público, (c) a oficialidade da atividade causal
e lesiva, imputável a agente do Poder Público, que tenha, nessa condição funcional, incidido em conduta comis -
siva ou omissiva, independentemente da licitude, ou não, do comportamento funcional (RTJ 140/636) e (d) a
ausência de causa excludente da responsabilidade estatal (RTJ 55/503 - RTJ 71/99 - RTJ 91/377 - RTJ 99/1155 -



Constituição Federal,2 abrange tanto a conduta comissiva quanto omissiva para fins
determinação da responsabilidade objetiva da Administração, não subsistindo, por
conseguinte, o argumento da Apelante, ora Embargante, de que somente poderia ser
responsabilizada se se tratasse de conduta comissiva e não simplesmente omissiva.

Pretende  a  Embargante,  na  verdade,  rediscutir  o  mérito  expressamente
decidido, providência vedada nesta estreita via recursal3.

Não  estando  presentes  quaisquer  dos  vícios  apontados  nos  Embargos  de
Declaração, não tem como ser acolhido, já que o aludido Acórdão dissecou toda a
matéria discutida.

Posto isso, conhecidos os Embargos de Declaração, rejeito-os.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 19 de outubro de
2015,  conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo

RTJ 131/417).   - O princípio da responsabilidade objetiva não se reveste de caráter absoluto, eis que admite o
abrandamento e, até mesmo, a exclusão da própria responsabilidade civil do Estado, nas hipóteses excepcionais
configuradoras de situações liberatórias - como o caso fortuito e a força maior - ou evidenciadoras de ocorrência
de culpa atribuível à própria vítima (RDA 137/233 - RTJ 55/50).   RESPONSABILIDADE CIVIL DO PODER
PÚBLICO POR DANOS CAUSADOS A ALUNOS NO RECINTO DE ESTABELECIMENTO OFICIAL DE
ENSINO.  - O Poder Público, ao receber o estudante em qualquer dos estabelecimentos da rede oficial de ensino,
assume o grave compromisso de velar pela preservação de sua integridade física, devendo empregar todos os
meios necessários ao integral desempenho desse encargo jurídico, sob pena de incidir em responsabilidade civil
pelos eventos lesivos ocasionados ao aluno.  - A obrigação governamental de preservar a intangibilidade física dos
alunos, enquanto estes se encontrarem no recinto do estabelecimento escolar, constitui encargo indissociável do
dever que incumbe ao Estado de dispensar proteção efetiva a todos os estudantes que se acharem sob a guarda
imediata do Poder Público nos estabelecimentos oficiais de ensino. Descumprida essa obrigação, e vulnerada a in-
tegridade corporal do aluno, emerge a responsabilidade civil do Poder Público pelos danos causados a quem, no
momento do fato lesivo, se achava sob a guarda, vigilância e proteção das autoridades e dos funcionários esco-
lares, ressalvadas as situações que descaracterizam o nexo de causalidade material entre o evento danoso e a ativi -
dade estatal imputável aos agentes públicos.”

2"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal  e  dos Municípios  obedecerá  aos princípios  de legalidade, impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência e, também, ao seguinte:

(...)
§ 6° - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos res-

ponderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa".

3 PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ART.  535  DO  CPC.  INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIOS.
TENTATIVA  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  DE  MÉRITO  DECIDIDA.
IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Nos termos do art. 535
do CPC, os embargos de declaração apenas são cabíveis quando constar no julgamento obscuridade
ou  contradição  ou  quando  o  julgador  for  omisso  na  análise  de  algum  ponto.  Admite-se,  por
construção jurisprudencial, também a interposição de aclaratórios para a correção de erro material.
2. "A omissão a ser sanada por meio dos embargos declaratórios é aquela existente em face dos
pontos em relação aos quais está o julgador obrigado a responder;  enquanto a contradição que
deveria ser arguida seria a presente internamente no texto do aresto embargado, e não entre este e o
acórdão recorrido. Já a obscuridade passível de correção é a que se detecta no texto do  decisum,
referente  à  falta  de  clareza,  o  que  não  se  constata  na  espécie."(EDcl  no  AgRg  no  REsp
1.222.863/PE,  Rel.  Ministro  castro  Meira,  Segunda  Turma,  DJe  13/6/2011).  3.  Embargos
manejados  com  nítido  caráter  infringente,  onde  se  objetiva  rediscutir  a  causa  já  devidamente
decidida. 4. Embargos de declaração rejeitados (STJ, EDcl no AgRg no AREsp 94.437/PR, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 26/06/2012, DJe 29/06/2012).



Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  participando  do
julgamento, além deste Relator,  o Excelentíssimo  Desembargador João Alves da
Silva. Presente  à  sessão  o  Exmo.  Dr.  José  Raimundo  de  Lima,  Procurador  de
Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


